
Portaria n° 008/2023 Em 01  de agosto de 2023

0  PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  BOA VISTA,
no uso de §uas atribuições legais, previstas na Lei Orgãnica Municipal, no
Regimento lnterno e nas Leis Municipais 358/2010 e 550/2017.

RESOLVE:

1 -Nomear o Sr, JOSÉ LANDES DO NASCIMENTO SILVA, para
exercer  o  cargo  em  Comissão  de  Secretário  de  Expediente,  símbolo
CMBV CC4, da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal.

2 - Registro e Comunicações necessárias.

çti_H4
SÉ FERNANDO LEITE ÁIRES
da Câmara Municipal de Boa Vista-PB
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0``PRESIDEN" DA CÃMARA MUNIcrpAL DE BOA VISTA, no
uso dc suas  aftibuições  legaís.  previstas na Lei  Orgâníca Murijcipal,
no` R¢gimento lntcmo e nas Leis Municipais 358#010 e 55P#017.

tRESOLVE:

1  -Nomear o  Sr.-JOSÉ LÀNDÉS D0 NASCIMENTO SILVA, para
exercer o  cargo  em  Comissão  de  Secretário  de  Expediente,  símb?lo
CMBV CC4. da Estrutura AdmiristTativa da Câmara Mqicipal.

2 - Registro e Comunicações necessárias.

IOSÉ FERNÁl`TDO LEITE Alms
Presidente da Câmara Municipal de Boa `Vista-PB

Publi€ado por:
Ewerson Marinho

Código ldentificadoi.!7D62A 12C

GABINETE DO PREFEITO
DECRET0 N° 909, 09 DE AGOSTO DE 2023

DECLARA   COMO   DE   UTILIDADE   PÚBLICA,
JMÓVEL         PARA         "PLANTAÇÃO         DE
DEssANILKADOR No sÍTlo sÃo ]oÃozn`lHo
o QUAI, sERÁ DF,smADo coMo FONTE I)o
SISTEMA DE DESSAL"ZAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0  Prefeito  Constituciona]  do  Muníc]rpio  de Boa  VÉsta,  Estado  da
Parafl)a, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do
Mmicípio'
CONSJDERAND0    o    Projeúo    de    implantaçao    do    Sistema    de
Dessalinização no Sítio São Joãozinho;
CONSDERAND0 que a área jã possui um poço artesiano com vazão
suficiente    para    instalação    e    operacionalização    do    sistema    de
dessalirização;
I)ECRETA:
Art.   L°  -  Fica  decLarado  como  de  utilidade  pública,  pam  fins  de
desapropriação/doação,  os  imóveis  rurais  localizados  no  Sítio  São
Joãozinho,   zona   rural   deste   município,   cujas   delimitações   ficam
estabelecidas nos parágrafos seguintes:
Parágrafo Primeiro - Ci imóveL rural com área de dimensões 03  (três)
metros de targura por 03 (três) metros de comprimemto, tota]izando 09
metros quadrados, com as coordenadas geográficas do porio princúal
localizadas a 7°17'30.ó4"S e 36°17'17.85"0, onde se localizn o poço
de águas subterrâneas do Sltio São Joãozínho, muricípio de Boa Vista
que   será   4estinado   como   fonte   do   sistema  de   dessalirização   do
Programa Agua Doce a ser implantado iia referida comunidade.
Parágrafo Segundo - 0 imóvel rural com área de dimensões 40 metros
de tietite por 40 metros de fi]ndos, totaLizando  L600 metros quadrados
com   as   coordenadas  geográflcas  do  ponto  principal   localizadas  a
7°i7'22.58"S  e  36°i7'26.65"0,  destinado  a  implamtação  do  sistema
de dessaljnização do Sltio São Joãozmho, munic[pio de Boa Vista.
Art.  2°  -  Os  imóveis  rurais  de  que  tratam  os  parágrafos  primeiro  e
segundo  do  artigo  anterior  serão  destinado§  exclusivamente  paia  a
implmtação do sistema de dessabjzação da referida comunidade.
Art.  3°  -  A  despesa  decorrente  da  execução  do  prcsente  Decreto
correrá à conta de dotação própna do orçamento vigente.
Art.  4°  -  F,ste  I)ecreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua publicação,
revogadas as disposições etn oontrário.

ANDRÉ I.ulz Goms DE ARAÚJo
Preftito Mmicipd
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GÁBINETE DO PREFEIT0
I)ECRETO N° 910, 09 DE AGOST0 DE 2023

DECLARA   COM0   I)E   UTILIDADE   PÚBLICA,
IMÓVEIS         PARA         TMPLANTAÇÃO         DE
I]ESSANILIZADOR NO SÍTIO MAI.lIADrNHA 0
QUAL  SERÁ  DESHNADO  COM0  FONTE  D0
slsTEMA DE DEssALINlzAÇÃo E DÁ oumAs
PROVII)ÊNCIAS,

0  Pt.efelto  Constítuciotta]  do  Munjcípío  de  Boa  Vísta,  Estado  da
Paraíba, no uso das atribuições legais, conféridas pela Lei Oi.gânica do
MunJclpio,
CONSIDERANDO    o    Projeto    de    implantação    do    Sistema    de
Dessalinjzação no Sítio Malhadinha,
CONSII)ERANDO qiie a área já possui `im poço artesiano com vazão
suficiente    para    instaLação    e    opemcionalização    do    sistema    de
dessalírização;
l)ECRETA:
ATL   1°   -Fica  declarado   como   de  utilidade  pública]   para  flns   de
desapTopriação/doação,    os    imóveis    ruTais    localizados    no    Sítio
Malhadinha,  zona  rural   deste  muticlpio,  ciijas  delimitações   ficam
estabelecidas nos parágrafos seguintes:
Parágrafo Primeiro - 0 imóvel rural com área de dimensões 03 (três)
metros de largLm por 03 (três) metros de comprimento, totalizando 09
(nove)  metros  quadrados  com  as  coordenadas  geográficas  do  ponto
principal   localizadas   a   7°1 l'43.98"S    e   36°12'52.38"0,   onde   se
locdiza o poço de águas subterrânea do  Sítio Malhadinha, munícípío
de   Boa   Vísta   que   será   destinado   como   fonte   do   sistema   de
dessàlinização do Programa Água Doce a ser implamtado  na  referida
c®muridade.
Parágrafo Segmdo - 0 jmóvel mral com área de dimeiisões 40 metros
de fimte poT 40 metros de fiindos, totalizando 1600 metros quadrados
com  as   coondmadas  geográficas  do  ponto  pmcipaL  localizadas  a
7°1 l '5l.32"S  e  36°12'50,65"0,  destinado  a  implantação  do  sistema
de dessalirização do Sltio Malhadinha município de Boa Vista.
Ar(.  2°  -  Os  imóveis  rLirais  de  que  tfatam  os  parágmfos  primeiro  e
segundo  do  artigo  mterior  setiío  destmados  exclusivamente  pam  a
implantação do sistema de dessalinização da refrida comunidade.
Art.   3°  -  A  despesa  decorrente  da  execução  do  pTesente  Decreto
correrá à conta de dotação própria do orçamemo vigente.
Art,  4°  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na data  de  su  publicação,
revogadas as disposições em comrário.

AJ`1DRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚ]O
Prefeito Mumcipal
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ESTADO DÁ PARAÍBA
pREFErTURA MUNlcnAL DE BOM sucEsso

COMISSÃO PERMANENTE I)E LICITÁÇÃO
HOMOLOGAÇÃO E AI)JUI)ICAÇÃO - TOMADA DE

[,REÇoS Na oooo3#o23

Nos termos do relatório final  apresentado pela Comissão Permímente
de Licitação e observado o parecer da Assessoria JUTídica. referente a

E¥u¥üÇ¥Tà#DSEpnà#¥#i:X£o:£VN:;Csr#iíoçÊ§
Bfi#LÉSLUECpEÍpSÉ3os,-    E%NFg#  PAp¥#AÇÃ8°Ás]c¥
HOMOLOGO     o     correspondente     procedimento     licitatório     e
ADJUDICO  o  seu  objeto  a:  NTC  CONSTRUCOES  E  SERVICOS
EIRELI - R$ 464.369,00.
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